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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
M1104 ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.837/2015 

Interromper a pedido a Licença para Tratar de Interesse 
Particular à servidora MARCOS HENRIQUE ALVES DA 
SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Interromper a pedido a Licença para Tratar de Interesse Particular, 
concedida através da Portarià n.° 1832 de 25 de 'maio de 2015 ao servidor MARCOS 

HENRIQUE ALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.156.628-3-
SSP/PR, inscrito no CPF n° 054.118.069-09, nomeado em 01 de junho de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme os termos do Processo n°. 6524/2015, retornando a sua atividade de origem, 
ficando revogada a Portaria já citada, a partir de 20 de julho de 2015. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de jul d 2015. 

ARMANDO CORD ILHO 
Secretário de Administr. ão 
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